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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

SEPN 508, Bloco A Ed. Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70740-541 
Telefone: 6121053700 - h�p://www.confea.org.br 

  

EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 01198/2021

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

UASG CONFEA: 925175

 

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, o Setor de Desenvolvimento de Pessoas - Sedep, a Gerência de
Recursos Humanos - GRH e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº 466, de 09 de dezembro de 2020, levam ao
conhecimento dos interessados que farão realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, �po menor preço global, em
regime de empreitada por preço unitário, de acordo com o disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e demais legislações subsidiárias e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DIA: 22/04/2021

HORÁRIO: 09h (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação, sob demanda, da quan�dade es�mada de 288
(duzentos e oitenta e oito) doses de vacina contra gripe, para atender as necessidades do Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia - Confea, sediado em Brasília - DF, conforme especificações con�das neste Edital e seus anexos.

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as especificações
constantes deste edital, prevalecerão as úl�mas.

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o h�ps://www.gov.br/compras/pt-
br, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

2.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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08/04/2021 SEI/CONFEA - 0443563 - Edital de Licitação

sei.confea.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=519877&infra_sistema=1000… 2/26

3.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com este edital na data, horário e endereço eletrônico
indicados no preâmbulo.

3.2. A par�cipação neste Pregão Eletrônico é exclusiva a microempresas (ME) e empresa de pequeno porte (EPP), conforme
disposto no inciso I, do art. 48 da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, que estabelece que a administração
pública deverá realizar processo licitatório des�nado exclusivamente à par�cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.3. Poderão par�cipar deste Pregão Eletrônico as empresas referidas no subitem anterior que:

3.3.1. atendam às condições deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam devidamente
credenciadas na Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
por meio do sí�o eletrônico h�ps://www.gov.br/compras/pt-br, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3.2. possuam registro cadastral atualizado e regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf).

3.4. Para iniciar o procedimento do registro cadastral no Sicaf, o fornecedor interessado, ou quem o represente, deverá acessar
o Sicaf no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o eletrônico h�ps://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de
Cer�ficado Digital conferido pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, conforme art. 5º da IN nº 3/2018,
Seges/MPDG.

3.4.1. O cadastramento no Sicaf será obrigatório, a par�r da adjudicação do certame, à empresa vencedora, conforme § único
do art. 30 da IN nº 3/2018, Seges/MPDG.

3.5. A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico.

3.6. Como requisito para par�cipação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e sua proposta deverá estar em conformidade
com as exigências do instrumento convocatório.

3.6.1. A declaração falsa rela�va ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta de preços sujeitará a licitante às
sanções previstas no ar�go 49 do Decreto nº 10.024 de 20 de Setembro de 2019.

3.6.2. Não possuir em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal.

3.7. As empresas par�cipantes, no ato de envio da proposta, em campo próprio do sistema, deverão declarar que atendem, sob
as penas da lei, aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, estando aptas a usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

3.8. O(a) pregoeiro(a) fará consulta prévia dos licitantes no Cadastro Informa�vo de Crédito não Quitados do Setor Público
(Cadin), conforme art. 6º da lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

3.9. Não poderão par�cipar desta licitação:

3.9.1. empresas que não se enquadram como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto nos incisos I
e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006;

3.9.2. empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;

3.9.3. empresas com falência declarada, que se encontrem sob concurso de credores ou em dissolução ou liquidação;

3.9.4. empresas que, por qualquer mo�vo, estejam punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com o Confea, nos
termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993;

3.9.5. empresas que, por qualquer mo�vo, forem declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a administração direta e
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as en�dades de personalidade
jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele ins�tuídas ou man�das, enquanto perdurarem
os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666,de 1993;

3.9.6. empresa que, por qualquer mo�vo elencado no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, estejam impedidas de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

3.9.7. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou que u�lizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.9.8. sociedade estrangeira que não funcione no País;

3.9.9. sociedade da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico empregado vinculado ao Confea; e
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3.9.10. OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, em conformidade com o Acórdão 0746-09/2014 do
Tribunal de Contas da União - TCU.

3.10. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante deverá encaminhar, em campo próprio do sistema eletrônico, as
seguintes declarações:

3.10.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.10.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

3.10.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste
Edital e seus anexos;

3.10.4. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.10.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7º, XXXIII, da Cons�tuição;

3.10.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 16 de
setembro de 2009;

3.10.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

3.10.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

3.11. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções previstas em lei e neste
edital.

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

4.2. A licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, consignar o valor global da proposta, o qual incluirá todos os
custos e despesas relacionadas à execução e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, tais
como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, encargos sociais, trabalhistas, transporte diversos, seguros,
lucro, taxas e demais despesas.

4.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

4.4. Qualquer elemento que possa iden�ficar a licitante importa a desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções
previstas nesse edital.

4.5. Até a abertura da sessão, a licitante poderá re�rar ou subs�tuir a proposta anteriormente encaminhada.

4.6. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no
preâmbulo deste edital.

4.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do instrumento de contrato, fica a licitante
liberada do compromisso assumido.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, mo�vadamente, aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos.

5.2. As propostas serão desclassificadas quando se opuserem a quaisquer disposi�vos legais vigentes, quando forem
consideradas inexequíveis, e/ou quando forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento.

5.2.1. Também será desclassificada proposta que iden�fique a licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos
os par�cipantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase
de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.
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6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1. O valor a ser considerado para efeito de lances é o MENOR PREÇO GLOBAL.

6.2. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

6.3. Iniciada a etapa compe��va, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de aceitação.

6.5. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao úl�mo lance ofertado e registrado no sistema.

6.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).

6.7. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que as licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.9. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente.

6.11. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela
equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo
pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 1º
(primeiro) lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a iden�ficação do detentor do lance.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

7. DA NEGOCIAÇÃO

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação
em condições diferentes das previstas neste Edital e seus anexos.

7.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

7.1.2. O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao
úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

7.1.2.1. Em caso de instabilidade do sistema Comprasnet que impeça o envio da proposta por meio do campo "CONVOCAR
ANEXO", a proposta poderá ser encaminhada para o e-mail licitacao@confea.org.br.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar sua proposta, , adequada ao úl�mo lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo II - Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, no prazo de 02 (duas)
horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro.

8.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar que a licitante apresente jus�fica�va e/ou memória de cálculo para os percentuais de
encargos sociais, tributos ou para quaisquer outros valores e/ou itens informados em suas planilhas.
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8.2.2. Em caso de instabilidade do sistema Comprasnet que impeça o envio da proposta por meio do campo "CONVOCAR
ANEXO", a proposta poderá ser encaminhada para o e-mail licitacao@confea.org.br.

8.3. Os documentos reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original
ou por cópia auten�cada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

8.4. Os originais ou cópias auten�cadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Setor de Licitações e Contratos
- Setac, situado no SEPN 508, Bloco A, Edi�cio Confea - Eng. Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte, 70.740-541, Brasília
- DF.

8.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será desclassificada e
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

8.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Confea ou, ainda, de pessoas �sicas
ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

8.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido.

8.8. Não se admi�rá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços de
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela
ou à totalidade de remuneração.

8.9. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta quando o preço total ofertado for aceitável,
mas os preços unitários que o compõem necessitem de ajustes aos valores es�mados pelo Confea.

8.10. Não serão aceitas propostas com valores unitários e globais superiores aos es�mados pelo Confea.

8.11. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis.

8.11.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação
que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

8.11.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação
de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

8.11.2.1. Ques�onamentos junto à proponente para a apresentação de jus�fica�vas e comprovações em relação aos custos
com indícios de inexequibilidade;

8.11.2.2. Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;

8.11.2.3. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

8.11.2.4. Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a inicia�va privada;

8.11.2.5. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos u�lizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;

8.11.2.6. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;

8.11.2.7. Estudos setoriais;

8.11.2.8. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

8.11.2.9. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente disponha para
a prestação dos serviços;

8.11.2.10. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

8.12. O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo implica a desclassificação da
proposta.

8.12.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.

8.13. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não jus�ficar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita da unidade demandante.

8.15. Se a proposta ou o lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

9. DA HABILITAÇÃO
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9.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da documentação especificada neste
edital.

9.1.1. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão apresentar documentos que
supram tais exigências.

9.2. O Pregoeiro poderá consultar sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões, para verificar as condições de
habilitação das licitantes, cons�tuindo a consulta meio legal de prova.

9.3. Ao Pregoeiro ou à autoridade superior é assegurado o direito de solicitar à licitante vencedora, a qualquer tempo, no curso
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre os documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta classificada em
primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.4.1. Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores - Sicaf;

9.4.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/).

9.5. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também de
eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.

9.6. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de par�cipação.

9.7. O Pregoeiro consultará o Sicaf em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira,
conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

9.7.1. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando a licitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao Sicaf;

9.7.2. Caso o(a) pregoeiro(a) não logre êxito em obter a cer�dão correspondente por meio do sí�o oficial, ou na hipótese de se
encontrar vencida no referido sistema, a licitante será convocada a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido
que comprove o atendimento das exigências deste edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedade coopera�va a elas
equiparada, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.8. As licitantes que não es�verem cadastradas no Sicaf, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Norma�va
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação rela�va à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e
Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira complementar, conforme descrito nos itens 9.9, 9.10 e 9.11.

 

9.9. Habilitação Jurídica:

9.9.1. Para Empresa Individual: Registro comercial;

9.9.2. Para Sociedade Comercial: Ato cons�tu�vo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão
competente e acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

9.9.3. Para Sociedades Civis: Inscrição do ato cons�tu�vo, acompanhada de prova de designação da diretoria em exercício e de
todas as alterações ou da consolidação respec�va.

 

9.10. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.10.2. Prova de regularidade fiscal com a Receita Federal, Estadual/Distrital, Municipal e Dívida A�va da União;

9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.4. Prova de regularidade trabalhista (CNDT).

9.10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.10.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va.
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9.10.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

 

9.11. Qualificação Econômico-financeira:

9.11.1. Cer�dão nega�va de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da
licitante.

9.11.2. Balanço Patrimonial do úl�mo exercício social exigível, apresentado na forma da lei e regulamentos na data de
realização deste Pregão, vedada sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste processo licitatório;

9.11.2.1. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.11.3. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) rela�va ao úl�mo exercício social exigível, apresentado na forma da lei;

9.11.4. As empresas deverão complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de:

9.11.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1;

9.11.4.2. Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (A�vo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor da proposta, deduzidos os insumos dos serviços;

9.11.4.3. Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor da proposta; e

9.11.4.4. Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração
Pública e com a inicia�va privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão.

9.11.4.4.1. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração
aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas,
concomitantemente, as devidas jus�fica�vas.

9.11.5. Comprovação de patrimônio líquido no limite equivalente a 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação, a
qual será exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral,
Liquidez corrente e Solvência Geral, calculados e informados pelo Sicaf;

9.11.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.11.7. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), que deverão ser iguais ou superiores a 1,00 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

SG = __________________ATIVO TOTAL_____________________

            PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

LC =                             ATIVO CIRCULANTE

                                   PASSIVO CIRCULANTE

9.11.8. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;

9.11.8.1. Caso o memorial não seja apresentado, a unidade de licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

9.11.9. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, junto aos documentos em apreço, o
memorial de cálculo correspondente.

 

9.12. Habilitação Técnica:

9.12.1. Atestado(s) de capacidade técnica emi�do(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, lavrados e assinado(s)
por servidor/funcionário competente do respec�vo órgão ou empresa, que comprove(em) ter a licitante prestado serviço da
mesma natureza e compa�vel com objeto que se pretende.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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9.12.1.1. Entender-se-á como compa�vel com o objeto pretendido o atestado que demonstre que a licitante executa ou
executou contrato correspondente ao especificado no Anexo I deste edital;

9.12.1.2. Será admi�do o somatório de atestados quando se referirem à execução de serviços similares e compa�veis, desde
que prestados simultaneamente;

9.12.1.3. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados, no âmbito de sua
a�vidade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, devidamente registrado na junta comercial
competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB;

9.12.1.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar o seu objeto, bem como possibilitar ao
Confea a confirmação de sua veracidade junto à ins�tuição emissora do atestado.

9.12.2. Comprovação de registro e regularidade junto ao Conselho de Fiscalização Profissional do domicílio da licitante,
exercício 2021.

9.12.3. Declaração de que na data prevista para assinatura do contrato possuirá profissional devidamente e tecnicamente
habilitado para responsabilizar-se pela execução de serviços de caracterís�cas semelhantes aos licitados.

9.12.4. Declaração de que as vacinas que serão u�lizadas são registradas no Ministério da Saúde.

9.12.5. Licença Sanitária, em nome da licitante, com liberação específica para atuar na a�vidade de vacinação, emi�da por
órgão competente da Vigilância Sanitária, conforme previsão da RDC nº 197/2017 e/ou legislação vigente aplicável.

9.12.6. Alvará de funcionamento da empresa.

9.12.7. Autorização, em nome da licitante, emi�da pelo órgão competente de Vigilância Sanitária para aplicação de vacina fora
do endereço constante da respec�va licença (vacinação extramuros), conforme previsão da RDC nº 197/2017 e/ou legislação
vigente aplicável.

9.12.8. Inscrição junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, conforme previsão da RDC nº 197/2017
e/ou legislação vigente aplicável.

9.12.9. Fica facultado ao Confea, a qualquer momento, realizar diligências, inclusive nas dependências da licitante, com o
obje�vo de verificar se os atestado(s)/cer�dão(ões)/declaração(ões) são adequados e atendem as exigências con�das em Edital
e seus anexos.

9.12.10. Poderá ser exigida a apresentação dos respec�vos contratos e adi�vos de prestação de serviços rela�vos aos
atestados/cer�dões/declarações apresentados pela licitante.

9.12.11. Sendo iden�ficadas declarações ou atestados inverídicos, acarretará na desclassificação da licitante.

9.12.12. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este
edital.

9.12.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

 

9.13. A documentação deverá:

9.13.1. estar em nome da empresa licitante;

9.13.2. estar em plena validade na data da sessão;

9.13.3. referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a empresa matriz, ou seja, os documentos apresentados deverão referir-se
a um mesmo CNPJ/MF, o qual corresponderá àquele constante da proposta, à exceção dos documentos que só possam ser
fornecidos por empresa matriz, sob pena de inabilitação ou desclassificação.

9.14. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que �ver dúvida ou julgar
necessário.

9.14.1. Os originais ou cópias auten�cadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Setor de Aquisições e
Contratos - Setac, situado no SEPN 508, Bloco “A”, Edi�cio Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte,
70.740-541, Brasília - DF;

9.14.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação ou
os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admi�ndo
complementação posterior, salvo na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

10. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
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10.1. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, �sica ou jurídica, poderá
impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico mediante pe�ção a ser enviada exclusivamente para o endereço
eletrônico licitacao@confea.org.br.

10.2.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores técnicos competentes, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias
úteis, contado do data de recebimento da impugnação.

10.3. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

10.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados ao Pregoeiro, até três dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço
eletrônico licitacao@confea.org.br.

10.5. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores técnicos competentes, responder os pedidos de esclarecimentos no prazo
de dois dias úteis, contado do data de recebimento do pedido.

10.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os
interessados.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de até 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de
forma imediata e mo�vada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

11.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, mo�vadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

11.3. Declarada aceita a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias, para apresentar as razões de recurso,
ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses. Ao pregoeiro será concedido prazo máximo de 5 dias para decidir sobre os recursos interpostos.

11.3.1. A falta de manifestação imediata e mo�vada das empresas licitantes quanto à intenção de recorrer, nos termos do item
11.1., importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à empresa licitante
vencedora.

11.3.2. A não apresentação das razões de recurso, em meio eletrônico, em campo próprio do sistema Comprasnet, retornará ao
Pregoeiro a responsabilidade de adjudicar o certame licitatório.

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.

11.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente adjudicará o objeto e
homologará o procedimento licitatório.

11.6. As razões e contrarrazões de recurso, bem como a decisão do Pregoeiro e da autoridade competente, deverão ser feitas
em campo próprio do sistema Comprasnet, no endereço h�ps://www.gov.br/compras/pt-br.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

No julgamento das propostas, será considerada vencedora a licitante que ofertar o menor preço global, proposto para o
fornecimento do objeto da licitação, desde que atendidas as especificações constantes do edital, após decididos os recursos,
quando houver, sujeito à homologação do Ordenador de Despesas.

13. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

13.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura eletrônica de instrumento par�cular, observadas as cláusulas e
condições deste Edital e da proposta vencedora, conforme a minuta do Contrato que integra este edital.

13.2. Após homologado o resultado deste pregão, será a licitante vencedora no�ficada, por escrito, para assinatura eletrônica
do termo de Contrato, do qual serão parte integrante, ainda que não transcritas total ou parcialmente no referido instrumento,
as condições estabelecidas neste Edital, a proposta da empresa vencedora e todos os elementos técnicos que serviram de base
à licitação.

13.3. A assinatura eletrônica do Contrato pela adjudicatária dar-se-á por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do
Confea e no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocação.

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora, por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pelo Confea.

13.5. É de responsabilidade da licitante vencedora proceder com seu cadastro como usuário externo no mencionado Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) do Confea, conforme suas normas próprias, em tempo hábil para a assinatura do Contrato no

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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prazo estabelecido, acessando a página de Acesso a Usuário Externo no link a
seguir: h�p://processoeletronico.confea.org.br/usuarioexterno/.

13.5.1. A liberação de acesso do usuário externo será efetuada em até 5 (cinco) dias úteis contados a par�r do recebimento da
documentação, que deverá seguir as orientações con�das na página de Acesso a Usuário Externo.

13.6. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação, à plena regularidade fiscal e
trabalhista da empresa vencedora e à inexistência de registro perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
Sicaf que caracterize impedimento à contratação com o Confea, sendo aplicáveis as penalidades definidas no item 14, em caso
de descumprimento.

13.7. É vedada a contratação de empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da a�va, ou empregado
de empresa pública, ou sociedade de economia mista, com fundamento no art. 18, inciso VIII, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro
de 2015 (LDO 2015).

13.8. Se a licitante vencedora não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, ou recusar-se,
injus�ficadamente, a assinar eletronicamente o termo de Contrato no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o
Contrato, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais.

13.9. O Confea realizará consultas ao SICAF, CEIS, CNJ e Lista dos Inidôneos do TCU, para iden�ficar possível impedimento para
contratar junto ao poder público, antes da emissão de nota de empenho bem como da assinatura de contrato.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o Confea e será descredenciado no Sicaf e no
cadastro de fornecedores do Confea, pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
sem prejuízo das demais cominações legais, nos seguintes casos:

14.1.1. Cometer fraude fiscal;

14.1.2. Apresentar documento falso;

14.1.3. Fizer declaração falsa;

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo.

14.2. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o Confea e será descredenciado no Sicaf e no
cadastro de fornecedores do Confea, pelo prazo de 01 (um) ano e multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, nos
seguintes casos:

14.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

14.2.2. Não man�ver a proposta, salvo por mo�vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a);

14.2.3. Não assinar o contrato.

14.3. A licitante será sancionada com multa de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) sobre o valor adjudicado no caso de não
assinar o contrato no prazo estabelecido.

14.4. Para os fins do item 14.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº
8.666, de 1993.

14.5. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garan�do o contraditório e a ampla defesa, decidir pela
aplicação da sanção administra�va cabível.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. A despesa orçamentária para a contratação do objeto deste instrumento correrá à Conta Orçamentária
nº 6.2.2.1.1.01.04.01.006 - Vacinação do Centro de Custo 4.01.01.05 - RH - Recursos Humanos.

15.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respec�vos
Orçamentos Anuais, ficando o Confea obrigado a apresentar, no início do exercício, a respec�va Nota de Empenho es�ma�va e,
havendo necessidade, emi�r Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.

16. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados da data de emissão do empenho, podendo ser prorrogado nos termos
da legislação vigente.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo.

http://processoeletronico.confea.org.br/usuarioexterno/
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17.2. Fica assegurado ao Confea, o direito de revogar a licitação por razões de interesses públicos, decorrentes de fato
superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,
de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

17.2.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

17.3. É parte integrante deste Edital e seus anexos, independente de sua transcrição, a integralidade do Processo
nº 01198/2021 vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 4/2021, cuja realização decorre da autorização da autoridade
superior deste Conselho.

17.4. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência SEDEP nº 9/2021

Anexo II - Modelo de Proposta de Preço

Anexo III - Minuta de Contrato

 

O presente documento segue assinado pela autoridade responsável por sua aprovação, com fulcro no Regimento Interno
do CONFEA, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

Documento assinado eletronicamente por João de Carvalho Leite Neto, Chefe da Subprocuradoria Consul�va, em
07/04/2021, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Janaína Fonseca Araújo, Chefe do Setor de Aquisições e Contratos, em
07/04/2021, às 22:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0443563 e o código CRC
799D70AD.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA SEDEP Nº 9/2021

 

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação, sob demanda, da quan�dade es�mada de 288 (duzentos
e oitenta e oito) doses de vacina contra gripe, para atender as necessidades do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
Confea, em Brasília - DF.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O objeto a que se pretende é a aquisição de doses e aplicação de vacina Quadrivalente (vacinas a base de ovo) contra a gripe,
para empregados, estagiários, menores aprendizes e terceirizados do Confea, composta pelas 4 (quatro) cepas recomendadas
pela Organização Mundial de Saúde - OMS, ra�ficadas pela Resolução-RE N.º 2.714/2018 da ANVISA, que apresente as
seguintes caracterís�cas para 2021:

• um vírus do �po A / Victoria / 2570/2019 (H1N1) pdm09; 
• um vírus do �po A / Hong Kong / 2671/2019 (H3N2); 
• um vírus do �po B / Washington / 02/2019 (linhagem B / Victoria); e 
• um vírus do �po B / Phuket / 3073/2013 (linhagem B / Yamagata).

Fornecimento de mono dose seringa 0,5ml (seringa preenchida), com aplicação por profissionais capacitados.

A quan�dade es�mada de doses a serem aplicadas é de 288 (duzentos e oitenta e oito), considerando o quan�ta�vo de
empregados, estagiários, menores aprendizes e terceirizados.

O pagamento será efetuado tendo como base o número de doses de vacina efe�vamente aplicadas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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A aplicação das vacinas deverá ser realizada na sede do Confea: SEPN 508, Bloco A, Edi�cio Confea, Asa Norte, Brasília - DF, em
data a ser definida posteriormente.

A aplicação também poderá ser realizada nas instalações da clínica, para aqueles impossibilitados de comparecimento na data
da vacinação na sede do Confea, a ser definida posteriormente, mediante encaminhamento formal do Setor de
Desenvolvimento de Pessoas - SEDEP.

Para a contratação será necessário apresentar, dentre outros descritos no item 14 - Critérios Técnicos para Seleção do
Fornecedor, os documentos abaixo:

• Termo de responsabilidade técnica do profissional que realizará a aplicação da vacina; 
• Comprovação de possuir autorização das autoridades sanitárias para aplicação da vacina; 
• Comprovação de registro e regularidade junto ao Conselho de Fiscalização Profissional do domicílio da licitante, exercício
2021; 
• Alvará de funcionamento da empresa;  
• Comprovação de regularidade fiscal, compreendendo o INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida A�va da União, entre outros.

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

Para a execução de suas ações, o Confea é estruturado em unidades organizacionais responsáveis pelos serviços
administra�vos, financeiros, jurídicos e técnicos. Os serviços administra�vos, financeiros, jurídicos e técnicos estão
regulamentados em norma�vos específicos, respeitada a legislação em vigor.

Dentre as atribuições do SEDEP - Setor de Desenvolvimento de Pessoas está o planejamento, coordenação, desenvolvimento e
avaliação de a�vidades rela�vas à saúde e qualidade de vida no trabalho em parceria com o SETAP - Setor de Administração de
Pessoas, que tem entre suas atribuições executar a�vidades inerentes à administração de pessoal e fazer cumprir o acordo
cole�vo de trabalho, norma�vos de administração de pessoal e legislação per�nentes.

As ações de saúde e qualidade de vida no trabalho têm como obje�vo criar uma organização mais humanizada, com ênfase no
desenvolvimento integral dos colaboradores, incluindo fatores ligados à promoção da saúde e adaptação ao ambiente de
trabalho. Neste sen�do, em consonância às competências do SEDEP e SETAP, os mais recentes Acordos Cole�vos de Trabalho
firmados pelo Confea estabeleceram como bene�cio o programa de vacinação contra a gripe, realizado por empresa
especializada, voltado para todos os seus empregados, em época própria.

A gripe, causada pelo vírus Influenza, provoca um significa�vo ônus econômico e social durante as estações do outono e
inverno, quando ocorrem surtos sazonais, gerando incremento nas hospitalizações e óbitos por doenças. O impacto econômico
costuma ser mensurado com base nos custos dos atendimentos médicos e das hospitalizações, da compra de medicamentos e
consequente diminuição da produ�vidade no trabalho, o que acarreta perdas para as empresas, decorrentes tanto do
absenteísmo, seja pelo adoecimento do trabalhador ou de um dependente (mães que têm que ficar com os filhos doentes, por
exemplo), ou pelo presenteísmo, situação em que o trabalhador “marca o ponto”, mas sua capacidade produ�va é mínima, em
virtude do mal-estar ocasionado pela gripe.

O contágio do vírus da Influenza e o grande número de pessoas a�ngidas em um curto período de tempo colocam a gripe entre
as doenças infecciosas de maior impacto nega�vo para as famílias, a sociedade e a economia. Os estudos de Economia da
Saúde têm buscado demonstrar o impacto da gripe na sociedade e para o empregador, para a saúde pública e para as
operadoras de planos de saúde. Os custos indiretos, mais di�ceis de contabilizar, estão relacionados às “perdas” sociais e
representados pela mortalidade ou aposentadorias precoces, além do absenteísmo/presenteísmo, mo�vo pelo qual muitas
empresas adotam a vacinação de seus funcionários como forma de prevenir os inconvenientes e gastos gerados pelo surto
anual de gripe.

A época ideal de vacinação contra a gripe é na estação do Outono. No Brasil, entre os meses de março a junho, pois como a
vacina precisa de um determinado tempo para es�mular o sistema imunológico e conferir proteção ao vacinado, a vacinação
deve ser feita antes do inverno, época em que a aglomeração de pessoas em locais abrigados facilita a disseminação da doença.

A quan�dade máxima de an�corpos é a�ngida após 12 meses da vacinação, daí a razão da vacina ser aplicada no outono,
estação do ano que precede o inverno. A efe�vidade da vacina contra a gripe é conhecida: em adultos jovens e crianças, o
índice de prevenção é de 70% a 95% dos casos. Em idosos previne até 70% das hospitalizações e 80% das mortes relacionadas à
influenza. Experiências na saúde pública confirmam esses resultados: segundo dados do Sistema Único de Saúde (SUS), houve
queda acumulada de mais de 50 mil hospitalizações por infecções respiratórias nos dois anos seguintes aos da primeira
campanha de vacinação contra a gripe para idosos.

Seguem alguns esclarecimentos e curiosidades considerando a pandemia de Covid-19 em 2020/2021:

· Durante a pandemia de COVID-19, a campanha da vacina da gripe foi dividida em três fases diferentes. A decisão foi tomada
pelos órgãos de saúde pública a fim de imunizar todas as pessoas contra a gripe e não gerar aglomerações para receber a
vacina. O Ministério da Saúde dividiu as fases da campanha da vacina da gripe da seguinte forma: Primeira fase: idosos (a par�r
de 60 anos) e profissionais da saúde, Segunda fase: portadores de doenças crônicas não transmissíveis, caminhoneiros,
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motoristas de transporte cole�vo e portuários, professores, profissionais das forças de segurança e salvamento, pessoas com
doenças crônicas, adolescentes e jovens de 12 a 21 anos sob medidas socioeduca�vas, população privada de liberdade e povos
indígenas e Terceira fase: crianças de 6 meses a menores de 6 anos, grávidas, mães no pós-parto, pessoas com deficiência,
professores de escolas públicas e privadas e pessoas de 55 a 59 anos de idade;

· Além disso, a campanha de vacinação da gripe foi prorrogada, durando de março a agosto para que as pessoas do grupo
prioritário �vessem uma nova oportunidade de se proteger contra a doença;

· Quem tomar a vacina do COVID-19 também precisa tomar a vacina da gripe, pois a vacina COVID-19 não confere proteção
contra as doenças respiratórias causadas pelo vírus Influenza, apenas contra o Coronavírus;

· Recomenda-se que, para a aplicação da vacina COVID-19, se aguarde o período de 14 dias antes e depois das aplicações das
doses para tomar qualquer vacina;

· Para pessoas que tenham suspeita de COVID-19 ou qualquer outra doença, é indicado que aguarde a melhora total dos
sintomas. Isso para que esses sintomas não sejam confundidos com as reações adversas da vacina.

FONTE: h�ps://vacinas.com.br/blog/campanha-da-vacina-da-gripe/

Considerando a importância de se a�ngir níveis próximos dos ideais de imunidade cole�va, ou seja, um maior número de
trabalhadores vacinados, achamos de suma importância a vacinação de estagiários, menores aprendizes e terceirizados, pois, a
gripe é uma doença altamente infecciosa e de fácil transmissão em ambientes de trabalho, capaz de causar verdadeiras
epidemias.

Pelos mo�vos expostos, o Confea procura através da campanha de vacinação garan�r a sa�sfação dos empregados, promover
saúde, prevenir a doença e, ainda, aumentar a produ�vidade e reduzir os casos de afastamentos por gripe.

4. BEM E/OU SERVIÇO COMUM

Sim.

5. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO

Serviço con�nuado: Não.

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO (MODALIDADE LICITATÓRIA)

Pregão Eletrônico.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO / ESCOLHA DO LICITANTE

Menor preço por lote.

8. REGIME DE EXECUÇÃO

Empreitada por preço unitário.

9. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Termo de Contrato.

10. VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO

Es�ma-se para a contratação o valor global de R$ 25.056,00 (vinte e cinco mil cinquenta e seis reais) , conforme pesquisa de
preço realizada pela unidade demandante, demonstrada no quadro abaixo.

PESQUISA DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO E BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL (PREÇO DE REFERÊNCIA)

Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação da quan�dade es�mada de 288 (duzentos e oitenta e
oito) doses de vacina contra gripe, para atender as necessidades dos empregados, estagiários, menores aprendizes e
terceirizados do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, em Brasília-DF.

EMPRESAS

PJ 1 PJ 2 PJ 3 PJ 4

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
CONTRATUAL

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
CONTRATUAL

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
CONTRATUAL

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
CONTRATUAL

R$
110,00 R$ 31.680,00 R$ 92,00 R$ 26.496,00 R$ 82,00 R$ 23.616,00 R$ 64,00 R$ 18.432,00
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PREÇO MÉDIO

R$ 25.056,00

Considerando recomendação do Setor de Licitação do Confea - Setac, atendendo a IN nº 73/2020 e pesquisa no Painel de
preços que encontrou somente duas propostas  com compa�bilidade do objeto, segue jus�fica�va quanto a cotação realizada:

A unidade demandante entende que não será necessário u�lizar a pesquisa do Painel de preços devido ao valor de R$ 135,00
(cento e trinta e cinco reais) ser superior ao maior valor encontrado nas propostas recebidas - PJ 1 - R$ 110,00 (cento e dez
reais) por vacina.

Em relação ao menor valor de R$ 64,00 (sessenta e quatro reais) ofertado por vacina pela PJ 4, é prudente considerar para
manter o valor médio da contratação, até porque o processo ainda passará por valores de lance da licitação.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa orçamentária para a contratação do objeto deste instrumento correrá à Conta Orçamentária nº
6.2.2.1.1.01.04.01.006 - Vacinação do Centro de Custo 4.01.01.05 - RH - Recursos Humanos.

12. LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU ENTREGA DOS PRODUTOS

Os produtos/serviços deverão ser entregues/executados na sede do Confea, localizado no SEPN 508, Bloco A, Edi�cio
Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte, Brasília - DF.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

13.1. A vigência do contrato será de até 60 (sessenta) dias, contados a par�r da data da emissão do empenho.

13.2. A aplicação das vacinas deverá ser realizada na sede do Confea, localizada no SEPN 508, Bloco A, Edi�cio
Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte, Brasília - DF, em data a ser definida entre os meses de abril e maio de
2021.

14. CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1. Atestado(s) de capacidade técnica emi�do(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, lavrados e
assinado(s) por servidor/funcionário competente do respec�vo órgão ou empresa, que comprove(em) ter a licitante prestado
serviço da mesma natureza e compa�vel com objeto que se pretende. Entender-se-á como compa�vel com o objeto
pretendido o atestado que demonstre que a licitante executa ou executou contrato correspondente ao especificado no Anexo
I deste instrumento. Será admi�do o somatório de atestados quando se referirem à execução de serviços similares e
compa�veis, desde que prestados simultaneamente;

14.2. Comprovação de registro e regularidade junto ao Conselho de Fiscalização Profissional do domicílio da licitante,
exercício 2021;

14.3. Declaração de que na data prevista para assinatura do contrato possuirá profissional devidamente e
tecnicamente habilitado para responsabilizar-se pela execução de serviços de caracterís�cas semelhantes aos licitados;

14.4. Declaração de que as vacinas que serão u�lizadas são registradas no Ministério da Saúde;

14.5. Licença Sanitária, em nome da licitante, com liberação específica para atuar na a�vidade de vacinação, emi�da
por órgão competente da Vigilância Sanitária, conforme previsão da RDC nº 197/2017 e/ou legislação vigente aplicável;

14.6. Alvará de funcionamento da empresa;

14.7. Autorização, em nome da licitante, emi�da pelo órgão competente de Vigilância Sanitária para aplicação de
vacina fora do endereço constante da respec�va licença (vacinação extramuros), conforme previsão da RDC nº 197/2017 e/ou
legislação vigente aplicável;

14.8. Inscrição junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, conforme previsão da RDC nº
197/2017 e/ou legislação vigente aplicável.

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1. Fazer cumprir fielmente as cláusulas do contrato;

15.2. Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

15.3. Atestar a nota fiscal/fatura ou devolvê-la, em caso de desacordo ou por descumprimento ao pactuado, no prazo
de 3 (três) dias úteis após o seu recebimento e encaminhando para pagamento, desde que cumpridas todas as exigências
pactuadas;

15.4. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições e prazos estabelecidos no instrumento
contratual, desde que cumpridas todas às exigências pactuadas;



08/04/2021 SEI/CONFEA - 0443563 - Edital de Licitação

sei.confea.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=519877&infra_sistema=100… 15/26

15.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

15.6. Exigir o imediato afastamento e/ou subs�tuição de empregado ou preposto da contratada que não mereça
confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização ou que adote postura inconveniente ou
incompa�vel com o exercício da função que lhe fora atribuída;

15.7. No�ficar à contratada a ocorrência de serviços executados e/ou ausência destes que es�verem em desacordo
com instrumento contratual;

15.8. Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando
os originais quando julgar necessário;

15.9. Permi�r acesso dos empregados da contratada às suas dependências para a execução do serviço;

15.10. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e nas
atribuições, 
solicitando à contratada as subs�tuições e os treinamentos que se verificarem necessários.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, contados da solicitação do Confea, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

16.2. Realizar o descarte seguro de agulhas, seringas e demais produtos u�lizados nas a�vidades de vacinação, de
acordo com as normas específicas;

16.3. Dispor de meios para armazenamento e transporte adequado das vacinas, garan�ndo a sua perfeita
conservação, conforme as normas técnicas emi�das pela Fundação Nacional de Saúde/FUNASA e as especificações do
fabricante;

16.4. Apresentar, em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da vacinação, Termo de Responsabilidade Técnica,
devidamente preenchido e assinado, perante a autoridade sanitária local, pelo médico Responsável Técnico pelo
estabelecimento;

16.5. Comprometer-se a u�lizar somente vacinas registradas no Ministério da Saúde;

16.6. Estar habilitada a realizar as a�vidades de vacinação, obedecendo às normas técnicas da Fundação Nacional de
Saúde/FUNASA;

16.7. Disponibilizar ao empregado do Confea, impossibilitado de comparecer no trabalho no dia agendado para a
aplicação da vacina, a possibilidade do mesmo dirigir-se à clínica contratada para promover a aplicação da imunização nas
dependências desta, em até 07 (sete) dias após a data de aplicação na sede do Confea, mediante encaminhamento formal
emi�do pelo Setor de Desenvolvimento de Pessoas - SEDEP;

16.8. Cumprir e garan�r o pleno cumprimento do instrumento de contrato, pra�cando as melhores técnicas
administra�vas e operacionais de mercado;

16.9. Observar as normas e regulamentos internos do contratante, bem como fazer com que seus empregados os
observem;

16.10. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, tendo funções profissionais
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

16.11. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem às
dependências, móveis, utensílios ou equipamentos do contratante, ou a terceiros;

16.12. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do
trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem ví�mas, os seus empregados ou prepostos alocados na execução dos
serviços, ainda que verificados nas dependências do contratante;

16.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas de seus funcionários, tais como: salários; seguros;
bene�cios; encargos sociais e previdenciários; assistência médica e quaisquer outros, em decorrência de sua condição de
empregadora, ficando o Contratante isento de qualquer vínculo emprega�cio;

16.14. Manter seus empregados devidamente iden�ficados por crachás, desde o primeiro dia de trabalho nas
dependências do contratante (será de inteira responsabilidade da contratada o cuidado na apresentação pessoal de seus
empregados, inclusive as despesas com o fornecimento e troca periódica de uniformes);

16.15. Indicar/designar preposto ou empregado para manter entendimento e/ou receber comunicações, solicitações ou
transmi�-las ao contratante;
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16.16. Atender, por meio de preposto designado, as solicitações do contratante, prestando as informações referentes à
prestação dos serviços, bem como as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado;

16.17. Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo contratante, no prazo de até 3 (três) dias úteis, sob pena
de aplicação de sanções;

16.18. Comunicar ao contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução dos serviços ou a
iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução;

16.19. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões jus�ficadoras que serão
objeto de apreciação pelo contratante;

16.20. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação;

16.21. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. PAGAMENTO

17.1. A prestação dos serviços/entrega dos produtos, o pagamento será feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da atestação da nota fiscal/fatura.

17.2. O Confea efe�vará a atestação da nota fiscal/fatura no prazo de 3 (três) dias úteis contados do seu recebimento
ou procederá à devolução quando aquela se encontrar em desacordo ao pactuado.

17.3. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada dos documentos que comprovem a sua regularidade fiscal,
compreendendo INSS, FGTS, Receita Federal/ Municipal, Dívida A�va da União e CNDT.

17.4. A nota fiscal/fatura, que será emi�da sem rasura, legível, em nome da Contratante, CNPJ, da qual constará o
número do contrato e as informações para crédito em conta corrente:

17.4.1. nome e número do banco, nome e número da agência e número da conta;

17.4.2. a primeira via do documento fiscal de eventual fornecedor;

17.4.3. os documentos de comprovação de serviços executados por terceiros, da execução dos serviços, e quando for o
caso, do comprovante de sua entrega.

18. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

18.1. Com fundamento no ar�go 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará impedida de licitar e contratar com
o Confea e será descredenciada do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garan�da a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão
unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a contratada
que:

18.1.1. apresentar documentação falsa;

18.1.2. fraudar a execução do contrato;

18.1.3. comportar-se de modo inidôneo;

18.1.4. cometer fraude fiscal; ou

18.1.5. fizer declaração falsa.

18.2. Para os fins do item 18.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos ar�gos 92, parágrafo único,
96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

18.3. Com fundamento nos ar�gos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, nos
casos de retardamento ou de inexecução do objeto, garan�da a ampla defesa, a contratada poderá ser apenada, isoladamente,
ou juntamente com as multas definidas nos itens 15.4, 15.5 e 15.6 abaixo, com as seguintes penalidades:

18.3.1. advertência;

18.3.2. suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Confea,
por prazo não superior a dois anos;

18.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou
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18.3.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.

18.4. Em caso de inexecução parcial do objeto, a contratada fica sujeita à multa equivalente a 1% (um por cento) do
valor unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor empenhado.

18.4.1. Considera-se inexecução parcial o atraso injus�ficado no prazo de entrega (para bens) ou no início da execução
contratual (para serviços) até o limite de 20 (vinte) dias.

18.5. Em caso de inexecução total do objeto, a contratada fica sujeita à multa de, no máximo, 30% (trinta por cento)
do valor do contrato.

18.5.1. Considera-se inexecução total o atraso injus�ficado no prazo de entrega (para bens) ou no início da execução
contratual (para serviços) superior a 20 (vinte) dias.

18.6. A falha na execução do contrato estará configurada quando a contratada se enquadrar em qualquer das
situações previstas na tabela 2 do item 18.7, a seguir.

18.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação
estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela nº 01

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1  10% do valor do contrato

2 5% do valor do contrato

3 3%  do valor do contrato

 

Tabela nº 02

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

A
Não reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, no prazo es�pulado no Edital e seus anexos.

3 Por ocorrência

B Fornecer produtos com especificação e qualidade diversa e/ou inferior a
demandada. 3 Por produto

C Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratados. 3 Por dia

D Recusar a execução de serviço determinado pela fiscalização, sem mo�vo
jus�ficado. 2 Por ocorrência

E Manter funcionário na execução dos serviços demandados sem a qualificação
especificada no Edital e seus anexos. 2 Por empregado e por

dia

F Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 2 Por ocorrência

G Permi�r situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano �sico, lesão
corporal ou consequências letais. 2 Por ocorrência

H Não manter as condições de habilitação originárias da contratação. 2 Por item e por
ocorrência

I Descumprir qualquer das obrigações contratuais previstas no Edital e seus anexos. 1 Por ocorrência

J Não executar os serviços e/ou entregar os produtos conforme as especificações e
as qualificações estabelecidas no Edital e seus anexos.

1 Por ocorrência e por dia
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K Não executar os serviços e/ou entregar os produtos conforme as especificações e
as qualificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 1 Por ocorrência e por dia

L Não observar os prazos para execução dos serviços e/ou entrega de produtos. 1 Por ocorrência e por dia

M Permi�r a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado,
sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 1 Por empregado e por

ocorrência

N Não fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e produtos necessários à
completa execução do objeto. 1 Por item não fornecido

O Não prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 1 Por ocorrência e por dia

P Não apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, previdenciária
e outros documentos necessários à habilitação. 1 Por ocorrência e por dia

Q Contratar o serviço de aplicação das vacinas, de maneira que o ato vacinal não seja
realizado por profissionais legalmente habilitados. 4 Por ocorrência 

18.8. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo Confea.

18.9. Os valores de multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos devidos à contratada. O valor da multa
poderá ser descontado da fatura devida à contratada.

18.9.1. Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela contratada ao contratante, aquela será
encaminhada para inscrição em dívida a�va.

18.9.2. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/1993.

18.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jus�ficado e aceito pela Administração do
contratante, em relação a(s) penalidade(s) aplicada(s) a contratada ficará isenta desta(s).

18.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993 e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

18.12. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garan�do o contraditório e a ampla defesa,
decidir pela aplicação da sanção administra�va cabível.

19. UNIDADE ORGANIZACIONAL RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES

O Setor de Desenvolvimento de Pessoas - SEDEP é a unidade organizacional responsável pelas informações constantes neste
instrumento e adoção de providências necessárias a con�nuidade do processo de contratação.

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

Proposta, que faz a empresa _______________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________ e inscrição estadual nº
______, para o fornecimento e aplicação, sob demanda, da quan�dade es�mada de 288 (duzentos e oitenta e oito) doses de
vacina contra gripe, para atender as necessidades do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, em Brasília - DF,
conforme as especificações e condições constantes neste Edital e seus anexos.

 

Item Especificação Quan�dade es�mada Valor unitário
(R$)

Valor total
(R$)

01 Aquisição de doses e aplicação de vacina Quadrivalente
(vacinas a base de ovo) contra a gripe, para empregados,
estagiários, menores aprendizes e terceirizados do Confea,

288   
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composta pelas 4 (quatro) cepas recomendadas pela
Organização Mundial de Saúde - OMS, ra�ficadas pela
Resolução-RE N.º 2.714/2018 da ANVISA, que apresente as
seguintes caracterís�cas para 2021:

• um vírus do �po A / Victoria / 2570/2019 (H1N1) pdm09; 
• um vírus do �po A / Hong Kong / 2671/2019 (H3N2); 
• um vírus do �po B / Washington / 02/2019 (linhagem B /
Victoria); e 
• um vírus do �po B / Phuket / 3073/2013 (linhagem B /
Yamagata).

Fornecimento de mono dose seringa 0,5ml (seringa
preenchida), com aplicação por profissionais capacitados.

Valor global por extenso:

a) A proposta final que será apresentada pela licitante vencedora deverá apresentar valor unitário e global não superior ao
orçamento es�mado pelo Confea, sob pena desclassificação.

b) O preço proposto é de exclusiva responsabilidade da licitante que não poderá pleitear quaisquer direito, na vigência da
contratação, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

c) Declaramos que os preços con�dos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos,
tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto, sendo quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omi�dos da proposta ou incorretamente cotados,
considerados inclusos nos preços, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou qualquer �tulo, devendo o objeto
ser fornecido sem ônus adicional.

d) Desde já declaramo-nos cientes de que o Confea procederá à retenção de tributos e contribuições nas situações previstas em
lei, se houver.

e) Declaramos que concordamos e que cumpriremos todas as prescrições constantes do Edital e seus anexos.

f) A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias.

 

DADOS DA LICITANTE:

Razão social:

CNPJ:

Endereço completo:

Telefone e fax:

Nome do Banco:

Número do Banco:

Agência:

Número da conta corrente:

 

DADOS DO PREPOSTO PARA FIRMAR O CONTRATO:

Nome completo:

CPF:

Carteira de Iden�dade:

Estado civil:  

Nacionalidade:

 

Brasília/DF, ......... de ........................ de 2021.
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___________________________________

Representante da Empresa

Nome:

CI ou CPF:

 

Observação:

1) Emi�r em papel que iden�fique a licitante.

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA) E A EMPRESA
_________, CONFORME PROCESSO Nº 01198/2021.

 

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede no SEPN, Quadra
508, Bloco “A”, Edi�cio Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte, CEP.: 70.740-541, Brasília - DF, inscrito
no CNPJ (MF) sob o nº 33.665.647/0001-91, representado pelo seu Presidente, Eng. Civ. Joel Krüger, e, de outro lado, a
empresa _____________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ___________, estabelecida a ______________, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. _______________, portador da Cédula de
Iden�dade nº __________, CPF (MF) nº _______________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada, têm
entre si justo e avençado e celebram o presente instrumento, de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico nº 4/2021 e a
proposta apresentada pela CONTRATADA, constante do Processo nº 01198/2021, sujeitando-
se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002,  mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação, sob demanda, da quan�dade es�mada de 288 (duzentos
e oitenta e oito) doses de vacina contra gripe, para atender as necessidades do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
Confea, em Brasília - DF, conforme especificações e condições constantes neste instrumento e no Edital de Pregão Eletrônico nº
4/2021 e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor global es�mado deste contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxx) para consecução da presente contratação pelo período
de 60 (sessenta) dias, conforme tabela a seguir:

Item Especificação Quan�dade es�mada Valor unitário
(R$)

Valor total
(R$)

01 Aquisição de doses e aplicação de vacina Quadrivalente
(vacinas a base de ovo) contra a gripe, para empregados,
estagiários, menores aprendizes e terceirizados do Confea,
composta pelas 4 (quatro) cepas recomendadas pela
Organização Mundial de Saúde - OMS, ra�ficadas pela
Resolução-RE N.º 2.714/2018 da ANVISA, que apresente as
seguintes caracterís�cas para 2021:

• um vírus do �po A / Victoria / 2570/2019 (H1N1) pdm09; 
• um vírus do �po A / Hong Kong / 2671/2019 (H3N2); 
• um vírus do �po B / Washington / 02/2019 (linhagem B /

288   
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Victoria); e 
• um vírus do �po B / Phuket / 3073/2013 (linhagem B /
Yamagata).

Fornecimento de mono dose seringa 0,5ml (seringa
preenchida), com aplicação por profissionais capacitados.

Valor global por extenso:

3.2. Os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa orçamentária para a contratação do objeto deste instrumento correrá à Conta
Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.01.006 - Vacinação do Centro de Custo 4.01.01.05 - RH - Recursos Humanos.

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no respec�vo
Orçamento Anual, ficando o CONTRATANTE obrigado a apresentar, no início de cada exercício, a respec�va Nota de Empenho
es�ma�va, e em havendo necessidade, emi�r Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação
orçamentária.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Os produtos/serviços deverão ser entregues na sede do Confea, localizado no SEPN 508, Bloco A, Edi�cio Engenheiro Francisco
Saturnino de Brito Filho, Asa Norte, Brasília - DF.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

O contrato terá vigência de de até 60 (sessenta) dias, contados a par�r da data da emissão do empenho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será mediante a prestação de serviços e a devida liberação do pagamento pelo fiscal.

7.2. O pagamento será feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data da atestação da nota fiscal/fatura.

7.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emi�da pela CONTRATADA e com o mesmo nº de CNPJ que originou a contratação, na qual
constará o número do contrato e as informações para crédito em conta corrente.

7.4. O Confea efe�vará a atestação da nota fiscal/fatura no prazo de 3 (três) dias úteis contados do seu recebimento ou
procederá à devolução quando aquela se encontrar em desacordo com o pactuado.

7.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, estes serão res�tuídos à CONTRATADA para as correções
necessárias, não respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos
correspondentes.

7.5.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
condições contratuais.

7.5.2. Na hipótese de que trata a cláusula anterior, o prazo para pagamento de que trata o item 7.2. se iniciará após a
regularização ou reapresentação dos documentos.

7.6. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, ou, ainda, glosar parte de serviços que não tenham sido executados, nos termos pactuados, garan�do o
contraditório e a ampla defesa.

7.7. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada dos documentos que comprovem a sua regularidade fiscal, compreendendo
INSS, FGTS, Receita Federal/ Estadual, Dívida A�va da União e CNDT.

7.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica
convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Confea, entre a data acima referida e a correspondente ao efe�vo
adimplemento da parcela, serão calculados com a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.10. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura a ser apresentada posteriormente.

7.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996 e Lei Complementar
nº 123, de 2006.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos anexos do edital do Pregão Eletrônico nº 4/2021, deve:

8.1.1. Fazer cumprir fielmente as cláusulas do contrato;

8.1.2. Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

8.1.3. Atestar a nota fiscal/fatura ou devolvê-la, em caso de desacordo ou por descumprimento ao pactuado, no prazo de 3
(três) dias úteis após o seu recebimento e encaminhando para pagamento, desde que cumpridas todas as exigências
pactuadas;

8.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições e prazos estabelecidos no instrumento contratual,
desde que cumpridas todas às exigências pactuadas;

8.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

8.1.6. Exigir o imediato afastamento e/ou subs�tuição de empregado ou preposto da CONTRATADA que não mereça confiança
no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização ou que adote postura inconveniente ou incompa�vel com o
exercício da função que lhe fora atribuída;

8.1.7. No�ficar à CONTRATADA a ocorrência de serviços executados e/ou ausência destes que es�verem em desacordo com
instrumento contratual;

8.1.8. Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, solicitando os
originais quando julgar necessário;

8.1.9. Permi�r acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do serviço;

8.1.10. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e nas
atribuições, solicitando à CONTRATADA as subs�tuições e os treinamentos que se verificarem necessários.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA além das obrigações estabelecidas nos anexos do edital do Pregão Eletrônico nº 4/2021, deve:

9.1.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contados da solicitação do Confea, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

9.1.2. Realizar o descarte seguro de agulhas, seringas e demais produtos u�lizados nas a�vidades de vacinação, de acordo com
as normas específicas;

9.1.3. Dispor de meios para armazenamento e transporte adequado das vacinas, garan�ndo a sua perfeita conservação,
conforme as normas técnicas emi�das pela Fundação Nacional de Saúde/FUNASA e as especificações do fabricante;

9.1.4. Apresentar, em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da vacinação, Termo de Responsabilidade Técnica,
devidamente preenchido e assinado, perante a autoridade sanitária local, pelo médico Responsável Técnico pelo
estabelecimento;

9.1.5. Comprometer-se a u�lizar somente vacinas registradas no Ministério da Saúde;

9.1.6. Estar habilitada a realizar as a�vidades de vacinação, obedecendo às normas técnicas da Fundação Nacional de
Saúde/FUNASA;

9.1.7. Disponibilizar ao empregado do Confea, impossibilitado de comparecer no trabalho no dia agendado para a aplicação da
vacina, a possibilidade do mesmo dirigir-se à clínica CONTRATADA para promover a aplicação da imunização nas dependências
desta, em até 07 (sete) dias após a data de aplicação na sede do Confea, mediante encaminhamento formal emi�do pelo Setor
de Desenvolvimento de Pessoas - SEDEP;



08/04/2021 SEI/CONFEA - 0443563 - Edital de Licitação

sei.confea.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=519877&infra_sistema=100… 23/26

9.1.8. Cumprir e garan�r o pleno cumprimento do instrumento de contrato, pra�cando as melhores técnicas administra�vas e
operacionais de mercado;

9.1.9. Observar as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE, bem como fazer com que seus empregados os
observem;

9.1.10. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, tendo funções profissionais
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

9.1.11. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem às dependências,
móveis, utensílios ou equipamentos do CONTRATANTE, ou a terceiros;

9.1.12. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do
trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem ví�mas, os seus empregados ou prepostos alocados na execução dos
serviços, ainda que verificados nas dependências do CONTRATANTE;

9.1.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas de seus funcionários, tais como: salários; seguros; bene�cios;
encargos sociais e previdenciários; assistência médica e quaisquer outros, em decorrência de sua condição de empregadora,
ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo emprega�cio;

9.1.14. Manter seus empregados devidamente iden�ficados por crachás, desde o primeiro dia de trabalho nas dependências
do CONTRATANTE (será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cuidado na apresentação pessoal de seus empregados,
inclusive as despesas com o fornecimento e troca periódica de uniformes);

9.1.15. Indicar/designar preposto ou empregado para manter entendimento e/ou receber comunicações, solicitações ou
transmi�-las ao CONTRATANTE;

9.1.16. Atender, por meio de preposto designado, as solicitações do CONTRATANTE, prestando as informações referentes à
prestação dos serviços, bem como as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado;

9.1.17. Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, no prazo de até 3 (três) dias úteis, sob pena de
aplicação de sanções;

9.1.18. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução dos serviços ou a
iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução;

9.1.19. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões jus�ficadoras que serão
objeto de apreciação pelo CONTRATANTE;

9.1.20. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

9.1.21. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

10.1. A inadimplência da CONTRATADA não transferirá a responsabilidade pelo pagamento ao CONTRATANTE, tampouco
onerará o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente qualquer vínculo de solidariedade,
a�va ou passiva, para com o CONTRATANTE.

10.2. Deverá a CONTRATADA observar que:

10.2.2. É expressamente proibida a contratação de colaborador pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a
vigência deste contrato; e

10.2.3. É expressamente proibida, sem a prévia anuência do CONTRATANTE, a transferência/subcontratação no todo ou em
parte do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Com fundamento no ar�go 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará impedida de licitar e contratar com o
Confea e será descredenciada do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garan�da a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão
unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA
que:

11.1.1. apresentar documentação falsa;

11.1.2. fraudar a execução do contrato;

11.1.3. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.4. cometer fraude fiscal; ou

11.1.5. fizer declaração falsa.



08/04/2021 SEI/CONFEA - 0443563 - Edital de Licitação

sei.confea.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=519877&infra_sistema=100… 24/26

11.2. Para os fins do subitem 11.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos ar�gos 92, parágrafo único, 96 e
97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

11.3. Com fundamento nos ar�gos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, nos casos de
retardamento ou de inexecução do objeto, garan�da a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou
juntamente com as multas definidas nos itens 11.4, 11.5 e 11.8 abaixo, com as seguintes penalidades:

11.3.1. advertência;

11.3.2. suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Confea, por
prazo não superior a dois anos;

11.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

11.3.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.

11.4. Em caso de inexecução parcial do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à multa equivalente a 1% (um por cento) do valor
unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor empenhado.

11.4.1. Considera-se inexecução parcial o atraso injus�ficado no prazo de entrega (para bens) ou no início da execução
contratual (para serviços) até o limite de 20 (vinte) dias.

11.5. Em caso de inexecução total do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à multa de, no máximo, 30% (trinta por cento) do valor
do contrato.

11.5.1. Considera-se inexecução total o atraso injus�ficado no prazo de entrega (para bens) ou no início da execução contratual
(para serviços) superior a 20 (vinte) dias.

11.6. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer das situações
previstas na tabela 2 do item 11.7, a seguir.

11.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida
nas tabelas seguintes:

Tabela nº 01

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1  10% do valor do contrato

2 5% do valor do contrato

3 3%  do valor do contrato

 

Tabela nº 02

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

A
Não reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, no prazo es�pulado no Edital e seus anexos.

3 Por ocorrência

B Fornecer produtos com especificação e qualidade diversa e/ou inferior a
demandada. 3 Por produto

C Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratados. 3 Por dia

D Recusar a execução de serviço determinado pela fiscalização, sem mo�vo
jus�ficado. 2 Por ocorrência

E Manter funcionário na execução dos serviços demandados sem a qualificação 2 Por empregado e por
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especificada no Edital e seus anexos. dia

F Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 2 Por ocorrência

G Permi�r situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano �sico, lesão
corporal ou consequências letais. 2 Por ocorrência

H Não manter as condições de habilitação originárias da contratação. 2 Por item e por
ocorrência

I Descumprir qualquer das obrigações contratuais previstas no Edital e seus anexos. 1 Por ocorrência

J Não executar os serviços e/ou entregar os produtos conforme as especificações e
as qualificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 1 Por ocorrência e por dia

K Não executar os serviços e/ou entregar os produtos conforme as especificações e
as qualificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 1 Por ocorrência e por dia

L Não observar os prazos para execução dos serviços e/ou entrega de produtos. 1 Por ocorrência e por dia

M Permi�r a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado,
sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 1 Por empregado e por

ocorrência

N Não fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e produtos necessários à
completa execução do objeto. 1 Por item não fornecido

O Não prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 1 Por ocorrência e por dia

P Não apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, previdenciária
e outros documentos necessários à habilitação. 1 Por ocorrência e por dia

Q Contratar o serviço de aplicação das vacinas, de maneira que o ato vacinal não seja
realizado por profissionais legalmente habilitados. 4 Por ocorrência 

11.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

11.9. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15
(quinze) dias, contado da comunicação oficial.

11.10. Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, aquela será
encaminhada para inscrição em dívida a�va.

11.11. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido unilateralmente,
por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/1993.

11.12. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jus�ficado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a(s) penalidade(s) aplicada(s) a CONTRATADA ficará isenta desta(s).

11.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993 e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

11.14. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garan�do o contraditório e a ampla defesa, decidir pela
aplicação da sanção administra�va cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666, de
1993.

12.2. A rescisão do contrato poderá ser:

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Confea, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, no�ficando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
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12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a
Administração do Confea.

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.2.4. No caso de a CONTRATADA perder as condições de habilitação técnica e qualificação econômica exigidas para a
celebração deste contrato.

12.2.5. No caso de as sanções contratuais previstas serem insuficientes para reparação do dano causado pela CONTRATADA ao
erário.

12.3. A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

É parte integrante deste contrato, independente de sua transcrição, a integralidade do Processo nº 01198/2021, vinculado aos
termos do Pregão Eletrônico nº 4/2021, cuja realização decorre da autorização da autoridade superior deste Conselho, e da
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 4/2021 realizado com fundamento nas Leis nº 8.666, de 1993
e nº 10.520, de 2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste contrato, no edital de Pregão Eletrônico nº 4/2021 e
seus anexos, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do contrato, a legislação e
demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 8.666, de 1993, aplicando-lhe, quando for o caso, suple�vamente,
os princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e às disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administra�vamente, serão
processadas e julgadas na Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o presente contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.

Referência: Processo nº CF-01198/2021 SEI nº 0443563


